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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO 

O objeto da presente licitação consiste em registro de preço para a eventual Prestação 

de Serviços Móveis de atendimento a emergências e urgências médicas, realizados através da 

disponibilização de Ambulância para diversos eventos do FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO e da 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ, tais como, Marejada, Festa do Peixe, Festival de Música, Natal 

Encanto, dentre outros eventos apoiados, durante o prazo de vigência da ata. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

O interesse público pela aquisição de Serviços Móveis de atendimento a emergências e 

urgências médicas, realizados através da disponibilização de Ambulância, justifica-se, diante da 

exigência Normativa vigente que legisla sobre a obrigatoriedade de ambulância em eventos 

de grande vulto, com o intuito de garantir a segurança dos colaboradores e visitantes. 

 

3 -  VALOR DE REFERÊNCIA E ORÇAMENTO 

 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 
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67302-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO E SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA COM 

PROFISSIONAISSERVIÇOS MÓVEIS DE 

ATENDIMENTO A URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIAS MÉDICAS, REALIZADOS 

ATRAVÉS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE 

AMBULÂNCIA UTI, CONTENDO NO 

MÍNIMO: - EQUIPE PROFISSIONAL 

COMPOSTA DE, NO MÍNIMO: 01 

MÉDICO, 01 ENFERMEIRO, 01 

SOCORRISTA MOTORISTA; - 

EQUIPADA COM NO MÍNIMO: 

CARDIOVERSOR, DESFIBRILADOR, 

OXÍMETRO DE PULSO, ASPIRADOR, 

OXIGÊNIO,AMBÚDESILICONE 

INFANTILEADULTO,KITCURATIVOS,KIT 

PEQUENAS CIRURGIAS (MATERIALDE 

SUTURA), MATERIAL PARA INTUBAÇÃO, 

TÁBUA, KED, COLAR CERVICAL, 

IMOBILIZADOR DE CABEÇA, AR 

ONDICIONADO,GUEDEL,FAIXA DE 

CONTENÇÃO E TODOS OS MATERIAIS 

NECESSÁRIOS PARA O ATENDIMENTO 

 

 

 

 

 

HORA 

 

 

 

 

 

880 

 

 

 

 

 

R$433,33 

 

 

 

 

 

R$381.330,40 
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EM TRAUMA CLÍNICO. NOS SERVIÇOS 

ESTÃO INCLUSAS TODAS AS DESPESAS 

COM MATERIAIS; MÃO-DE-OBRA E 

ENCARGOS SOCIAIS; TRABALHISTAS E 

PREVIDENCIÁRIOS; COMBUSTÍVEL; 

TRANSPORTE; SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO; SEGURO; LUCROS E 

TODAS AS DEMAIS DESPESAS DIRETAS E 

INDIRETASNECESSÁRIASÀPERFEITA 

EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE EDITAL.  
 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO R$381.330,40 

 

4 - HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Os horários serão definidos com base na necessidade de cada evento, sendo que a quantidade 

de horas, os dias de execução dos serviços, os locais e os horários de prestação dos serviços 

tendem a variar conforme o evento. 

5- DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES 

Tendo como base parecer técnico sobre licenciamento de serviços de transporte de pacientes 

emitido pela Vigilância Sanitária Municipal, além da Portaria Federal NR. 2048/2002, Lei Estadual 

NR. 6320/1983 e Lei Complementar Municipal NR. 284/2015, bem como as resoluções do 

Conselho Federal de Medicina nrs. 1.671/2003 e 1672/2003, pretende-se contratar serviços 

móveis de atendimento a urgência e emergências médicas, realizados através de 

disponibilização de Ambulância -USA –Unidade de Suporte Avançada, contendo no mínimo 

 - Equipe profissional composta de, no mínimo: 01 Médico, 01 Enfermeiro, 01 socorrista 

motorista; 

     - Equipada com no mínimo: Cardioversor, Desfibrilador, Oxímetro de pulso, Aspirador, 

Oxigênio, Ambú de Silicone Infantil e Adulto, Kit curativos, Kit pequenas cirurgias (material 

desutura), Material para Intubação, Tábua, Ked, Colar Cervical, Imobilizador de Cabeça, Ar 

Condicionado, Guedel, Faixa de contenção e todos os materiais necessários para o 

atendimento em traumaclínico. 

Nos serviços estão inclusas todas as despesas com materiais; mão-de-obra e encargos sociais; 

trabalhistas e previdenciários; combustível; transporte; serviço de manutenção; seguro; lucros e 
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todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução do objeto deste 

Edital. 

Os Serviços Móveis de atendimento a emergências e urgências médicas, realizados através  da 

disponibilização de Ambulância UTI deverão ainda ser prestados nos termos e normas, conforme 

segue: 

a) Chegar ao local do evento no dia e hora que será informado à CONTRATADA em prazo de 

no mínimo 05 (cinco) dias que antecedam a data de cada evento citado na emissão da 

Nota de Empenho; 

b) Permanecer no local do evento durante o período previamente informado em Nota d e  

Empenho,  

c) Prestar os primeiros socorros em casos de acidente ou outra emergência médica; 

d) Transportar o(s) acidentado(s), quando identificado que necessário para o hospital de 

plantão, retornando de imediato ao local do evento; 

e) No caso do transporte citado no item anterior, a detentora deverá providenciar outra 

unidade para garantir que não haja a interrupção do serviço; 

f) Manter pessoal devidamente habilitado, capacitado em conformidade às legislações 

vigentes; 

g) Manter pessoal devidamente identificado e uniformizado; 

6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A licitante vencedora deverá ter em seu ato constitutivo descrição de atividade econômica 

compatível com o objeto licitado. 

6.1   Cópia do Alvará Sanitário e de Funcionamento das proponentes; 

6.2   Cópia do Licenciamento do veículo de transporte de pacientes; 

6.3  Cópia do contrato de prestação de serviço dos profissionais da área da saúde 

sendo que os mesmos devem estar devidamente registrados junto ao respectivo 

Conselho de Classe, comprovando assim a formação e experiência dos profissionais 

envolvidos no serviço; 

6.4  Atestado de capacidade técnica em nome da empresa proponente, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante prestou 

ou presta serviço pertinente e compatível com o objeto licitado; 
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6.5 Apresentar o Certificado de Inscrição de Pessoa Jurídica, bem como de Responsável 

Técnico junto ao Conselho Regional de Medicina - CRM, conforme determina as Leis 

Federais nº 6.839/80 e nº 9.656/98, e mais especificamente o Artigo 3º, da 

Resolução do Conselho Federal de Medicina Nº1.980/2011;  

6.6 Apresentar o Certificado de Registro de Pessoa Jurídica, bem como de Responsável 

Técnico junto ao Conselho Regional de Enfermagem – COREN; conforme disposto 

no art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, e mais especificamente nas 

Resoluções n os 255/201 e 509/2016, do Conselho Federal de Enfermagem; 

6.7 Apresentar o Certificado de Registro de Pessoa Jurídica, bem como de Responsável 

Técnico junto ao Conselho Regional de Farmácia, conforme disposto na Lei 

13.021/2014, de 08 de agosto de 2014; 

6.8 Apresentação de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, conforme 

disposto na Portaria nº 1.646, de 02 de outubro de 2015;  

RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO/ATESTO E GESTÃO DO CONTRATO 

ANDRIELI CAROLINA DE OLIVEIRA 

Assessor II 

Matrícula nº 2459902 

 

 

KELYNTON CÓRDOVA DA SILVA 

Diretor de Planejamento 

Matrícula nº 1634409 

 

 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

ANDRIELI CAROLINA DE OLIVEIRA 
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Assessor II 

Matrícula nº 2459902 

 

DESPACHO DE APROVAÇÃO 

Ciente,  

Considerando que a forma, o conteúdo, as exigências legais para a sua elaboração, bem como a 

conveniência para atender à demanda exposta na solicitação de contratação, APROVO o presente 

Termo de Referência.  

Itajaí, Abril de 2025. 

 

 

RONALDO JANSSON JUNIOR 

Secretário Municipal de Turismo e Eventos 
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